
Art. 4° Este Decreto entra em vi 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 280/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 139/2022 da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 285.000,00 
(duzentos e oitenta e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 509 - RECURSOS UMUTRANS, 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ativid es e Operações Especiais. 
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- ANEXO I - 

ANEXO AO DECRETO N°280 DE 15/09/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
_ 

ÓRGÃO: 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
'UNIDADE' 14.001.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E 'FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA_, _FONTE _ VALOR 	1 

08.244.0012.2180 
Manuten ç /3 o 	do 	Fundo 	Municipal 	de 

Assistência Social 

MATERIAL. 	BEM 	OU 
3.3.91.32.00.00 	SERVI 	C 	O 	PARA 

DISTRIBUIÇÁO GRATUITA 
1000 RI 	25.000.00 

ÓRGÃO: :20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE RÉGLIRANÇA, TRANSITO È MOBILIDADE URBANA 
...UNIDADE: 20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
1,  _FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL - ---- . NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

26.125.0017.2280 Manutenção dos Agentes de Trânsito 3.1.90.16.00.00 
OUTRAS 
VARI Á VEIS 
CIVIL 

DESPESAS 
- PESSOAL 509 RI 40.000.00' 

TOTAL GERAL R$ 40.00000 

ÓRGÃO: 11!  - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO: 
NID-AD-E:-11 001 - COORDENACÀO GERAL -SMICT 
i 	FUNCIONAL—  --ATIVIDADEiPROJETOIOP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA:—  FONTE VALOR 	,I 

22.122.0007.2038 
Manuten ç 6 o da Secretaria de Ind ú sina, 

Comércio e Turismo 

OUTRAS 	DESPESAS 
3.1.90.16.00.00 	vARI Á VEIS 	- 	PESSOAL 

CIVIL 
1000 RI 	15.000,00 

23.691.0007.1357 
Alocar Recursos a Ti tuia de Garantia de 
Financiamentos Concedidos por Instituições 
Financeiras _ . 

ENCARGOS PELA HONRA 
3.3.90.27.00.00 	DE 	AVAIS. 	GAFLANT1AS. 

SEGUROS E SIMILARES 
1000 RI 	200.000,00 

ÓRGÃO:  12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
- COORDENACÃO GERAL - .MAM 

1 	FUNCIONAL AT1VIDADEWROJETO/OP. ESPECIAL I . NATUREZA DA DESPESA _ - FONTE VALOR 	I 

20.122.0008.2006 
Manutenção da Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente 

-OS OUTROS SERVI C 	DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
1000 RI 	30.000,00 

20.608.0010.1367 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 

Material Permanente - Paisagismo 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 

MATERIAL PERMANENTE 
1000 RS 	15.000.00 

_,,_TOTAL GERAL RI 	45.009,00]  

TOTAL GERAL 
	

326.000.00' 

ANEXO II - - 

ANEXO AO DECRETO N°280 DE 15/09/2022 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso 1, do -art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

ÔÃNCÉLAIIENTO DÉ DESPESA 

ÓRGÃO: 	23 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
'UNIDADE: 23.001, - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 
1 	FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 7VAI.OR 

:28.843.0000.3124 
Amortiza ç â o Enc. 	de 	Parcelamento do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 

JUROS SOBRE A O 	DA 
3.2.91.21.00.00 POR CONTRATO 

1000 R 	285.000.00 

TOTA 	RI 	286 000,001 

TOTAL 'GERAL 	 286.000,00 ?, 
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